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PROJETO DE LEI No.  JJq  DE 	DE 	 2019. 

"TORNA OBRIGATORIA A 
MANuTENcA0 DE EXEMPLAR DO 
ESTATUTO DO IDOSO NOS 
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, 
COMERCIAIS E DE PRESTAçAO DE 
sERvlcos, NO AMBITO DO ESTADO 
DO ACRE." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. To. Os estabelecimentos bancários, comerciais e de prestacão 

de servicos no âmbito do Estado do Acre, ficam obrigados a manter, em local 

visIvel e de fácil acesso ao pUblico, exemplar, impresso ou digital, da Lei no 

10.741, de 10  de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, sempre atualizado. 

Art. 2° - Os estabelecimentos mencionados no caput do artigo 10  

terão urn prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicacão da 

presente lei, para se adequarem ao disposto nesta norma. 

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das Sessâes t'Deputado Francisco Cartaxo", 

01 de outubro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

Conhecer seus direitos e o primeiro passo para que o cidadão possa 

ter uma visão ampla acerca do significado de cidadania e dignidade. No 

presente caso, nos referimos a necessidade de publicidade do Estatuto do 

ldoso (Lei no 10.741/2003) em estabetecimentos de atendimento ao pUblico, 

onde se faz mais que necessária a divulgação dos direitos e garantias voltadas 

para o püblico idoso. 

Manter urn exemplar do diploma legal que versa sobre Os direitos do 

idoso é uma forma de lembrar a todos que estão no local que o pUblico da 

terceira idade merece tratamento e atencâo especial, corn regirnento 

especIfico. Corn a propagacão da norma, o que se busca é muito mais do que 

ter, em determinado local, urn livro de regras: o objetivo é exteriorizar a Lei por 

melo do respeito e da dignidade a que faz a populaçâo idosa. 

Dessa forma, como representante do povo do Acre, apresento o 

projeto em questâo, este que, por mais que pareça simples, foge da aparência 

simplOria e diz respeito a direitos e valores indispensáveis para a construçao de 

uma sociedade livre, justa e solidária. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo", 

01 de outubro de 2019. 
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